
PORTARIA N° 044/2025 de 13 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

CONSIDERANDO, o disposto na Lei de Acesso à Informação, que regulamenta o direito 
constitucional de acesso as informações públicas, em todos os Poderes da União, Estados, Distrito 
Federal e Municipios.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
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O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA; 
Gustavo de Lira Santos, Presidente em Exercício, conforme Portaria n° 0198/2025 - GP de 8 de 
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais e constitucionais de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal n° 3.445/2006 de 28 de dezembro de 2006;

^d^TAVO DE LIRA SANTOS 
residente da AESGA em Exercício

Art. Io- Atribuir, a servidora efetiva Aline Munique Silva, mat. 822-1, Secretária de finanças e 
Orçamento, a responsabilidade de alimentar as informações no Portal da Transparência, bem como 
a responsabilidade pelo gerenciamento do Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC).

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro 
de 2025.

AeSGA

EMENTA - Atribui responsabilidade a 
servidora, conforme especifica.


